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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
033/2013, EDITAL CONVITE Nº 007/2013, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE PLANALTO E CASA BELA INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE TELHAS LTDA. 
 
 
 Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
treze o MUNICIPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. 
MARLON FERNANDO KUHN e CASA BELA INDÚSTRIA E COMERCIO DE 

TELHAS LTDA., neste ato representado por seu Administrador Sr. SERGIO 

ANTONIO SOARES, resolvem em comum acordo aditar o Contrato Administrativo 
nº 033/2013, firmado entre as partes em data de 12 de abril de 2013, cujo objeto é a 
contratação de empresa visando a aquisição de blocos de concreto (paver), 
destinados a melhoria de infraestruturas deste Município de Planalto, nos seguintes 
termos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida 
a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do Objeto contrato), 
totalizando a importância de R$ 4.375,00 (quatro mil e trezentos e setenta e cinco 
reais), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato 
Administrativo nº 033/2013, celebrado entre as partes em data de 12 de abril de 2013, 
tendo como importe o valor de R$ 47.750,00 (quarenta e sete mil e setecentos e 
cinquenta reais), passando o objeto total contratado no valor de R$ 52.125,00 
(cinquenta e dois mil e cento e vinte e cinco reais). 
ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

01 12.500 UN Paver, bloco de concreto intertravado, 
vibrado e prensado, cor natural (cinza), 
tamanho: 0,10x0,20x0,04 cm, composição do 
produto: areia, pó de pedra, granilha de 
pedra, cimento CP-V ARI, aditivo Tec-Cel. 

0,35 4.375,00 

TOTAL   4.375,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do Valor), em virtude 
do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor 
total contratado na importância de R$ 4.375,00 (quatro mil e trezentos e setenta e 
cinco reais), 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
estipuladas no instrumento de contrato original, e não alteradas por este 
instrumento. 
  
 E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se 
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.  
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MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

 
 
 

SERGIO ANTONIO SOARES 
Casa Bela Indústria e Comércio de Telhas Ltda. 
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